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RETIFICAÇÃO Nº 01 - EDITAL CAMPUS ROLANTE N° 027/2022 

DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2023 
 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ROLANTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Portaria Nº 159/2020, publicada no DOU em 17/02/2020, p. 12 e por intermédio da Coordenadoria de 

Assistência Estudantil e Pedagógica (CAEP) torna pública a Retificação Nº 01 do Edital Campus Rolante Nº 

027/2022: 

 

• Onde se lê: 

3. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição consiste na entrega de documentos descritos no Anexo A de todo o grupo familiar, bem 
como na entrega dos Anexos B e C preenchidos pela/o estudante e do Anexo C preenchido pelos familiares 
com 14 anos ou mais. 

Caso a/o estudante necessite de Auxílio Estudantil Permanência fora do período das etapas de 

inscrições, poderá requisitá-lo na modalidade EMERGENCIAL, seguindo a mesma documentação 

anteriormente mencionada sinalizada no Anexo B. A solicitação nesta modalidade não garante o pagamento 

apenas com o deferimento da situação socioeconômica, pois o pagamento após deferimento está atrelado 

a: 

*Sobra de recursos orçamentários do Campus; 

* Avaliação da emergencialidade. 

A/o estudante receberá no ato da inscrição um PROTOCOLO, via e-mail, de comprovação da mesma. 
Esse e-mail de confirmação é o que permite a/ao estudante alegar ter se inscrito para os auxílios estudantis.  

Para melhores esclarecimentos, poderão ser solicitados documentos adicionais e realizadas também 
entrevistas e visitas domiciliares. 
 Poderá ser requisitada, a qualquer tempo, documentação adicional para conferência ou 
comprovação de situações específicas 

Horário de inscrições: Indeterminado 

Local: https://forms.gle/wtSgmPgxVrrwDPU98 

Maiores informações: através do e-mail assistencia.estudantil@rolante.ifrs.edu.br ou presencialmente na 
sala da CAEP no horário das 8h às 21h, de segundas-feira as sextas-feira.  
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⃝    Termo de compromisso para solicitação de auxílio estudantil assinado pela/o estudante (ANEXO B). 

⃝    Questionário socioeconômico que deve ser preenchido através do formulário eletrônico disponível em 

https://forms.gle/9CRL89dj8qsh3Th79 

⃝       Cópia  da  Identidade  e  CPF  da/o  estudante  ou  documento  equivalente  (documentos  com  foto, 

expedidos por órgãos das Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério do 

Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito 

- Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei 9.503/97, com fotografia). 

⃝    Cópia  de  cartão  bancário  de  CONTA  CORRENTE  ou  CONTA  CORRENTE  FÁCIL  ou  CONTA 

POUPANÇA FÁCIL em nome e CPF da/o estudante. (Não serão aceitas contas salário). 

⃝ Cópia da Identidade e CPF de todos os membros do grupo familiar  com 14 anos ou mais. 

⃝    Cópia da Identidade ou Certidão de Nascimento de  todos os membros do grupo familiar menores de 

14 anos 

⃝⃝   Cópia da Carteira de Trabalho (independente de ser assinada ou não) de todos do grupo familiar 

com 14 anos ou mais, das seguintes páginas: 

· Cópia da página de identificação (da foto) e, 

· Cópia da página de qualificação (dos dados) e, 

· Cópia da página dos dois últimos contratos de trabalho e, 

· Cópia da página seguinte ao último contrato de trabalho, em branco. 

 
⃝     Declaração  múltipla  (Anexo  C)  de  todos  do  grupo  familiar  com  14  anos ou mais assinado pelo 

declarante e responsável em casos de menores de 18 anos; 

⃝     Cópia  dos  3  últimos  comprovantes  de  renda  de  todos  do  grupo  familiar  que  exercem  função 

remunerada (carteira de trabalho assinada, serviço público, estágio, jovem aprendiz); 

⃝     Cópia  do  Pró-labore,  do  contrato  social,  da  Declaração  Anual  de  Informações  Sociais  e  Fiscais 

(DEFIS) - Arrecadação do Simples Nacional, e da Declaração de imposto de renda e do recibo de entrega 

de pessoa jurídica de todas/os membras/os da família empresárias/os, proprietárias/os, sócias/os 

ou diretoras/es de empresa; 

⃝    Cópia da Declaração Anual de Simples Nacional do microempreendedor individual (DASN-SIMEI) de 

todas/os membras/os da família microempreendedores/as individuais; 

⃝    Cópia simples de todas as contra-notas do ano anterior, Declaração de aptidão ao Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar- PRONAF se tiver, e/ou relatório com o fechamento do(s) 

bloco(s) de notas emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda - SEFAZ de todas/os as/os membros 

da família que sejam proprietários rurais ou sitiantes que possuem bloco de notas da agricultura 

familiar; 

⃝   Cópia do Extrato de pagamentos do seguro desemprego de todos do grupo familiar desempregados 

que estão recebendo ou que já encaminharam para recebimento; 

⃝     Cópia do último extrato de pagamento de aposentadoria, pensão, auxílio doença e/ou reclusão de 

todas/os os membras/os da família que os recebem; 

⃝ Cópia  do  comprovante  de  recebimento  de  benefícios  sociais:  bolsa  família  e/ou  Benefício  de 

Prestação Continuada- BPC; 

ANEXO A 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AUXÍLIOS ESTUDANTIS 
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⃝    Cópia da Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega de todas/os os membras/os da 

família que declaram; 

 
Para solicitação de Auxílio Moradia, inclui-se: 

⃝ Comprovante de endereço; 

⃝ Contrato de aluguel; 

 

 

• Leia-se: 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

A inscrição consiste na entrega de documentos descritos no Anexo A de todo o grupo familiar, bem 
como na entrega dos Anexos B e C preenchidos pela/o estudante e do Anexo C preenchido pelos familiares 
com 14 anos ou mais. 

Caso a/o estudante necessite de Auxílio Estudantil Permanência fora do período das etapas de 

inscrições, poderá requisitá-lo na modalidade EMERGENCIAL, seguindo a mesma documentação 

anteriormente mencionada sinalizada no Anexo B. A solicitação nesta modalidade não garante o pagamento 

apenas com o deferimento da situação socioeconômica, pois o pagamento após deferimento está atrelado 

a: 

*Sobra de recursos orçamentários do Campus; 

* Avaliação da emergencialidade. 

A/o estudante receberá no ato da inscrição um PROTOCOLO, via e-mail, de comprovação da mesma. 
Esse e-mail de confirmação é o que permite a/ao estudante alegar ter se inscrito para os auxílios estudantis.  

Para melhores esclarecimentos, poderão ser solicitados documentos adicionais e realizadas também 
entrevistas e visitas domiciliares. 
 Poderá ser requisitada, a qualquer tempo, documentação adicional para conferência ou 
comprovação de situações específicas 

Horário de inscrições: Indeterminado 

Local: https://forms.gle/h7E3EiC4MPHw5BUi7 

Maiores informações: através do e-mail assistencia.estudantil@rolante.ifrs.edu.br ou presencialmente na 
sala da CAEP no horário das 8h às 21h, de segundas-feira as sextas-feira.  
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⃝    Termo de compromisso para solicitação de auxílio estudantil assinado pela/o estudante (ANEXO B). 

⃝    Questionário socioeconômico que deve ser preenchido através do formulário eletrônico disponível em 

https://forms.gle/h7E3EiC4MPHw5BUi7 

⃝       Cópia  da  Identidade  e  CPF  da/o  estudante  ou  documento  equivalente  (documentos  com  foto, 

expedidos por órgãos das Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Ministério do 

Trabalho, Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos, ou Conselho Nacional de Trânsito 

- Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei 9.503/97, com fotografia). 

⃝    Cópia  de  cartão  bancário  de  CONTA  CORRENTE  ou  CONTA  CORRENTE  FÁCIL  ou  CONTA 

POUPANÇA FÁCIL em nome e CPF da/o estudante. (Não serão aceitas contas salário). 

⃝ Cópia da Identidade e CPF de todos os membros do grupo familiar  com 14 anos ou mais. 

⃝    Cópia da Identidade ou Certidão de Nascimento de  todos os membros do grupo familiar menores de 

14 anos 

⃝⃝   Cópia da Carteira de Trabalho (independente de ser assinada ou não) de todos do grupo familiar 

com 14 anos ou mais, das seguintes páginas: 

· Cópia da página de identificação (da foto) e, 

· Cópia da página de qualificação (dos dados) e, 

· Cópia da página dos dois últimos contratos de trabalho e, 

· Cópia da página seguinte ao último contrato de trabalho, em branco. 

 
⃝     Declaração  múltipla  (Anexo  C)  de  todos  do  grupo  familiar  com  14  anos ou mais assinado pelo 

declarante e responsável em casos de menores de 18 anos; 

⃝     Cópia  dos  3  últimos  comprovantes  de  renda  de  todos  do  grupo  familiar  que  exercem  função 

remunerada (carteira de trabalho assinada, serviço público, estágio, jovem aprendiz); 

⃝     Cópia  do  Pró-labore,  do  contrato  social,  da  Declaração  Anual  de  Informações  Sociais  e  Fiscais 

(DEFIS) - Arrecadação do Simples Nacional, e da Declaração de imposto de renda e do recibo de entrega 

de pessoa jurídica de todas/os membras/os da família empresárias/os, proprietárias/os, sócias/os 

ou diretoras/es de empresa; 

⃝    Cópia da Declaração Anual de Simples Nacional do microempreendedor individual (DASN-SIMEI) de 

todas/os membras/os da família microempreendedores/as individuais; 

⃝    Cópia simples de todas as contra-notas do ano anterior, Declaração de aptidão ao Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar- PRONAF se tiver, e/ou relatório com o fechamento do(s) 

bloco(s) de notas emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda - SEFAZ de todas/os as/os membros 

da família que sejam proprietários rurais ou sitiantes que possuem bloco de notas da agricultura 

familiar; 

⃝   Cópia do Extrato de pagamentos do seguro desemprego de todos do grupo familiar desempregados 

que estão recebendo ou que já encaminharam para recebimento; 

⃝     Cópia do último extrato de pagamento de aposentadoria, pensão, auxílio doença e/ou reclusão de 

todas/os os membras/os da família que os recebem; 

⃝ Cópia  do  comprovante  de  recebimento  de  benefícios  sociais:  bolsa  família  e/ou  Benefício  de 

Prestação Continuada- BPC; 

ANEXO A 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AUXÍLIOS ESTUDANTIS 

https://forms.gle/h7E3EiC4MPHw5BUi7
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⃝    Cópia da Declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega de todas/os os 

membras/os da família que declaram; 

 
Para solicitação de Auxílio Moradia, inclui-se: 

⃝ Comprovante de endereço; 

⃝ Contrato de aluguel; 

 

 

 

Rolante (RS), 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Cláudia Dias Zettermann 

Presidenta do Conselho de Campus 
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